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e ste o MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº Lo/fixyç

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e

regimentais, vem à presença do Plenário propor a presente MOÇÃO DE

CONGRATULAÇÕES ao Dr. Tarcisio José Palhano pela honrosa titulação de Doutor

Honoris Causa e pelos relevantes serviços prestados a sociedade Brasileira.
A Câmara Municipal de São José de MipibuRN, manifesta votos de

congratulações ao ilustre Mipibuense Dr. Tarcísio José Palhano, em reconhecimento à sua

trajetória profissional exemplar e à recente concessão do Título de Doutor Honoris Causa,
honraria que representa o reconhecimento de sua relevante contribuição à ciência, à saúde e

ao desenvolvimento da área farmacêutica.
Natural de São José de Mipibu, Dr. Tarcísio José Palhano, construiu uma

carreira marcada pela dedicação, competência, ética e compromisso com a profissão

farmacêutica, tornando-se referência nacional em sua área de atuação. Sua história é motivo

de orgulho para o povo Mipibuense, servindo de inspiração para as novas gerações que
buscam, por meio do estudo e do trabalho, contribuir para o crescimento da sociedade.

A concessão do título de Doutor Honoris Causa representa o reconhecimento, à
pesquisa, à inovação e à promoção da saúde, destacando a importância de sua atuação para O

fortalecimento da ciência e da valorização da profissão farmacêuitca no Brasil.
Diante de tão merecida homenagem, esta Casa Legislativa registra seu

reconhecimento e admiração, parabenizando Dr. Tarcísio José Palhano por esta importante
conquista, desejando-lhe contínuo sucesso em sua trajetória pessoal e profissional

Que seja dada ciência ao homenageado.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 02 de junho

de 2026.
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